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PORTARIA N” 1704/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTWO DE

DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA WATANABE

DO NASCIMENTO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34, § 4°da Lei n'^.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SANDRA MARA

WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n‘^ 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 706.352.699-53, residente e domiciliado

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n”. 118/2012 de 27 de fevereiro de

2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de
setembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.
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Publicado por:
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Código IdentifÍcador:2E16EF17

Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1705/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANEXO I

I- AVALIAÇÃO POR MÉRITO
NOTARequisitos Total 100 pontos

Formação Profissional - Pós-graduação 15 Pomos

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Capacitação em gestão escolar, mínimo de 40 horas, sendo
que 0,1 pontos por horas;

10 Pontos

Panicipaçlo em Cursos de Capacitação ofertados pela

secretaria Municipal de educação
15 Pontos

Tempo de experiência no serviço de magistério
- 0,3 pontos por ano. máximo 10 anos. O disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

30 Pontos

Tempo de experiência em gestão - 0,3 pontos por ano 30 Pontos

RESOLVE:ANEXO II
II - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:

I - Conceder, no dia 25 de setembro de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n®. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

Total 100 pontos NotaRequisito

Assiduidade; 10 Pomos

10 PontosPontualidade

10 PontosCompiomctinicnto

Participação em teuniões administtativas 10 Pontos

Participação em reuniões Pedagógicas 10 Pomos

Colaboração no ambiente de trabalho 10 Pomos

Participação em Atividades Extraclasse 10 Pontos

10 PontosIntegração com os demais professores

10 PomosIntegração com os servidores

10 PontosRelacionamento com os alunos e pais

III - ENTREVISTA - MÁXIMO 100 PONTOS
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2024.

IV -CONSULTA AO COLEGIADO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:247CE033

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1704/2024

Iporâ-(PR), 26 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA
WATANABE DO NASCIMENTO. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1A28021F
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1706/2024

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELE ESPADIN, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 25 de setembro de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.145.255-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.352.699-53, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de setembro 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DANIELE ESPADIN. brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
080.843.019-00, residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e
comarca

aprovada em Concurso Público, para o cargo de NUTRICIONISTA,
nomeada através da Portaria n°. 054/2023 de 18 de janeiro de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2024.

, Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,

151WWW,diariomunicipal.coin.br/amp


